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PORTARIA N° 335 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 

“Designa servidor para atuar como Agente Municipal de 

Desenvolvimento do Município junto Programa de Promoção 

Local das Micro e Pequenas empresas e dá outras 

providências”. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Hidromineral de Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem como a Legislação Municipal, 

resolve: 

 

Art. 1° - DESIGNA a Sra. MARCIA APARECIDA SALZANI, RG 41.045.331-6 como 

Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de Monte Alegre do Sul e a Sra. 

LUCIANA MARIA GONÇALVES BENEDETTI, RG 12.243.331-2, como Suplente. 

 

Art.2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação 

no município do PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL 

COM FUNDAMENTO NA LEI GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA. 

 

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

I - Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da Lei 

Geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 

II - Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias 

 que possam colaborar com o trabalho; 

II - Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e 

privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

IV - Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como 

prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores do 

município; 
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V - Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 

VI - Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 

empreendedores individuais. 

 

Art. 4° - O servidor nomeado não receberá adicionais ou gratificações sobre a função 

exercida. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Portaria sob n.º 070 de 07.02.2017. 

 

Monte Alegre do Sul, 13 de novembro de 2018 

 

 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Registrado em livro próprio e publicado em 13 de novembro de 2018 

 

 

 
Luciana Maria G Benedetti 

Diretora de Administração e Governo Municipal 
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